
PREFEITURA MUNICIPAl, DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 49/69
=========================

Autoriza a adquirir e doar ma terial didá-
tico e abre cr~,dito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono \

a seguinte Lei:
Arh 19 - :t.; o Prefeito autorizado a adquirir e~doar à, CAM-

PANHA NACIONAL DE EDUCANDARIOS GRATUITOS - CNEG~ o material
di d á t i c o n e c e s s á r i o ~. in s tá,lação dos Gabinetes de Biologia e F[si-
ca dos Ginásios do Bairro Primavera e de Lomba Grande, 19 e 39 distritos
deste Município. I

., ~ único - O material didático a ser adquirido e doado será o
constante nas relações anexas que farão parte integrante da presente Lei.

I
Alj,._29 - :t.; aberto o seguinte crédito especial,destinado a

atender a despesa previstano Art. 19, desta Lei.'

Arh39 - Servirá de recurso para o atendimento da despe-
sa prevista pelo Artigo 29, parte' do SUPERAVIT ORÇAMENTARIO previs-
to para o corrente exercício financeiro pela Lei Municipal nC?17/68, de
28/11/1968. -

~ih_41- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicª,-
çao, revogadas as disposições em contrário.
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Departamento de Educação e Ensino
-Diversos
-DESPESAS DE CAPITAL
-TRANSFER1tNCIAS DE CAPITAL
-AuxÍlios para Equipamentos e Instalações
-Entidades Pri vadas
-Auxílios ~ Campanha Nacional de Educandários
Gratuitos para aquisição de material didático
dos Ginásios do Bairro Prima vera e de Lomba
Grande,' 19 e 39 distritos dêste Município •••• '. 3.085, 50
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GABINETE DO P:REFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR
GO, aos treze (l3) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e ses -:,
,senta e nove (l969).

Registre-se e Publique-se
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l- --e, Ir Bel. PAR I P. M. LUSTOSA

SECRETARIO
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